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LEI Nº 1601, DE 05 DE MAIO DE 2020.
 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 
Município no valor de R$ 47.044,17 (quarenta e sete mil, quarenta e 
quatro reais e dezessete centavos), visando à criação de nova dotação 
orçamentária, conforme segue abaixo:

Total Geral: R$ 47.044,17 (quarenta e sete mil e quarenta e quatro 
reais e dezessete centavos).

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto 
por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos a anulação parcial 
e/ou total do orçamento vigente, conforme detalhado abaixo:

Total Geral: R$ 47.044,17 (quarenta e sete mil e quarenta e quatro 
reais e dezessete centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1602, DE 05 DE MAIO DE 2020.
 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 
Município no valor de R$ 501.943,85 (quinhentos e um mil 
novecentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos) 
visando à criação de dotações orçamentárias, conforme segue 
abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial 
aberto por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos o 
excesso de arrecadação, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, verificado no presente exercício na seguinte fonte:

Fonte de Recursos: 154 - Outras Transferências de Recursos do 
SUS;
Total Geral: R$ 501.943,85 (quinhentos e um mil, novecentos e 
quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 3º Fica incluso no Programa 4005- Saúde Integral e 
Humanizada para Todos, no PPA do Município de Monte Carmelo 
para 2018-2021 as ações orçamentárias (Projetos/Atividades) 
citadas no art. 1º desta lei conforme determina no art. 3º da Lei n.º 
1414 de 13 de dezembro de 2017.

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2020 - Lei Municipal nº 1535, 
de 19 de Junho de 2019, o seguinte Projeto/Atividade: 3.019 – 
Enfrentamento Emergência COVID-19 Corona Vírus.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO  Nº 36/2020 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 18 de maio 
de 2020, às 09:00 horas o Pregão n° 36/2020, na Forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item. Tendo como objeto: Refere-se à Aquisição 
de Equipamento e Material Permanente, Conforme Termo de 
Compromisso Nº 495/6820, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais e o Município de Monte Carmelo, Visando a 
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Expansão e Consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS). Com 
Reserva de Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a 
partir de 06/05/2020 no site . Abertura das www.licitanet.com.br
Propostas: 18/05/2020 às 9h05min no site . www.licitanet.com.br
Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico: 18/05/2020 às 09h30min no 
site . Para obterem maiores informações os www.licitanet.com.br
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, 
e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 04 de maio de 2020. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado– Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. AVISO DE 
HABILITAÇÃO – PREGÃO Nº 25/2020, FORMA: ELETRÔNICA– 
PROCESSO Nº 37/2020. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal 
e Consumo diversos, para atender as Secretarias e Setores da 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, para Participação 
Exclusiva de ME, EPP e Equiparadas. O Pregoeiro torna público o 
Resultado da Habilitação do Processo nº 37/2020, modalidade Pregão 
nº 25/2020 – Tipo: menor preço por item. Empresas Habilitadas: 
Arcepatos Distribuidora Ltda ME; LM Comércio Ltda ME; Higor Silva 
Canedo-ME; Induplastil – Indústria de Plásticos Ituiutaba Ltda EPP; M 
Campos Distribuidora Eireli EPP; Gonçalves e Teixeira Ltda EPP. Data: 
15/04/2020. Iscleris Wagner Gonçalves Machado - Pregoeiro. AVISO 
DE HOMOLOGAÇÃO– PREGÃO Nº  25 /2020,  FORMA: 
ELETRÔNICA – PROCESSO Nº 37/2020. A Secretária Municipal da 
Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 37/2020, 
modalidade Pregão nº 25/2020 – Tipo: menor preço por item, em favor 
das Empresas: Arcepatos Distribuidora Ltda ME; LM Comércio Ltda 
ME; Higor Silva Canedo-ME; Induplastil – Indústria de Plásticos 
Ituiutaba Ltda EPP; M Campos Distribuidora Eireli EPP; Gonçalves e 
Teixeira Ltda EPP. Data: 27/04/2020. Ana Paula Pereira – Secretária 
Municipal de Fazenda. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PREGÃO Nº 25/2020, FORMA: ELETRÔNICA. 
PROCESSO Nº 37/2020. Órgão gerenciador: Município de Monte 
Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Vigência: 12 meses. 
Empresas: Ata RP n° 36/2020: Arcepatos Distribuidora Ltda ME; 
CNPJ: 12.461.122/0001-64, Valor: R$ 113.153,50 Ata RP n° 37/2020: 
Gonçalves e Teixeira Ltda EPP; CNPJ: 08.422.075/0001-72, Valor: R$ 
25.982,25. Ata RP n° 38/2020: Higor Silva Canedo; CNPJ: 
28.915.430/0001-52, Valor: R$ 14.688,50. Ata RP n° 39/2020: 
Induplastil – Indústria de Plásticos Ituiutaba Ltda EPP; CNPJ: 
03.660.686/0001-35, Valor: R$ 5.058,00. Ata RP n° 40/2020: LM 
Comércio Ltda ME; CNPJ: 05.788.495/0001-89, Valor: R$ 80.440,55. 
Ata RP n° 41/2020: M Campos Distribuidora Eireli; CNPJ: 
35.988.926/0001-11, Valor: R$ 366.792,70. Valor Global: R$ 
606.115,50. Data: 27/04/2020. Ana Paula Pereira - Secretária 
Municipal da Fazenda. 
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